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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2022 - SRP 

 

A Companhia de Urbanização de Goiânia, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria n° 

005/2021 - CPL, tendo em vista o que consta no Processo nº 88932978/2021, destinado à aquisição de 

aparelhos de ar condicionado, incluindo os serviços de instalação/montagem, visando atender as 

necessidades da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, mediante contrato por demanda 

pelo Sistema de Registro de Preços conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, e nos termos da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e Contratos, publicado 

no Diário Oficial do Município nº 7.061 de 23 de maio de 2019, Decreto Federal n.º 7.892/2013, Decreto 

Municipal nº 2.968/2008 alterado pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a 

Lei 10.520/2002, o Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais legislações pertinentes, diante das dúvidas 

expressas em documento eletrônico encaminhado a esta Comissão, esclarecemos: 

 

Questionamento 01: O local a ser instalado possui Tubulação Frigorígena pronta? 

 

Resposta 1: Não existe local de instalação com tubulação frigorígena. 

 

Questionamento 2: Caso esteja pronta, quais seriam as bitolas da tubulação (em polegadas)?  

 

Resposta 2: Considerar resposta anterior. 

 

Questionamento 3: A instalação dos aparelhos será parede/parede padrão de 3 metros ou será com 

tubulação extra? 

 

Resposta 3: A grande maioria dos equipamentos de ar condicionado serão instalados parede/parede. 

Serão poucas unidades que não serão nessa modalidade. A instalação deverá ser padrão de 3 metros de 

tubulação.  

 

Questionamento 4: Caso seja com tubulação extra, é por conta da contratada ou da contratante? 

 

Resposta 4: No Termo de referência, especificamente na descrição dos serviços, é solicitado que, seja 

considerado em todas as instalações a medida linear de 5 metros de tubulação, considerando que, caso 

algum local apresente necessidade de tubulação superior a 3 metros.  
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Questionamento 4.1: Se for pela contratada, qual será a metragem a ser considerada para instalação? 

Resposta 4.1: Considerar resposta anterior 

 

Questionamento 05: Já existe elétrica pronta nos locais onde serão instalados os equipamentos ou a 

parte elétrica será por conta da contratada? 

 

Resposta 5: Já existe rede elétrica pronta nos locais de instalação. 

 

Questionamento 5.1: Caso a elétrica seja por conta da contratada, deverá ser fornecido disjuntores com 

cabeamento desde o quadro de força ou puxar a elétrica da tomada mais próxima? 

 

Resposta 5.1: Considerar resposta do item 5.  

 

Questionamento 5.2: Qual a metragem do ponto elétrico a ser considerada? 

 

Resposta 5.2: Considerar resposta do item 5. 

 

Questionamento 6: Os locais de entrega e instalação serão prédios? Se sim, quantos andares possuem? 

Haverá necessidade guincho para içamento dos equipamentos? 

 

Resposta 6: Os locais de instalação serão apenas 11 equipamentos no primeiro andar. Todo o restante 

serão em térreo.  

 

Questionamento 7: O Dreno da máquina já está pronto, ou ficará a cargo da contratada? 

 

Resposta 7: Nos locais onde haverá necessidade de drenos, ficará por conta da Contratante executar.  

 

Questionamento 7.1: Caso seja a contratada, o sistema de dreno é com cano PVC ou mangueira? 

 

Resposta 7.1: Considerar resposta do item 7. 

  

Questionamento 8: Que tipo de estrutura será instalado o equipamento (sobre forro, DryWall, alvenaria, 

piso cerâmico, impermeabilização, etc)? 

  

Resposta 8: A grande maioria dos equipamentos serão instalados em paredes de alvenaria. Alguns 

poucos serão instalados em divisórias de madeira. 
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Questionamento 9: Haverá necessidade de remoção de equipamentos antigos? Se sim, Quantas 

unidades? 

  

Resposta 9: A remoção de equipamentos antigos, ficará por conta da Contratante. 

 

Questionamento 10: Existe alguma restrição no horário de execução da obra como serviços fora do 

horário de expediente e/ou finais de semana? 

 

Resposta 10: Os serviços deverão ser realizados no horário de expediente: 08:00 as 12:00 / 14:00 as 

17:00, de segunda a sexta feira. 

 

Questionamento 11: Os equipamentos serão instalados no mesmo local ou em lugares diferentes? 

 

Resposta 11: Todos serão instalados na Sede Administrativa da COMURG (incluindo Centro Médico 

e Diretoria de Logística).  

 

Questionamento 11.1: Caso seja em lugares diferentes, tem alguma relação de endereços e as 

quantidades por cada endereço de instalação ou planta do local de instalação com os pontos definidos? 

 

Resposta 11.1: Considerar resposta do item 11. 

 

Goiânia, aos 11 dias do mês de março de 2022. 

 

 

 

Hendy Adriana Barbosa de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

Alisson Silva Borges 

Presidente da CPL - COMURG 


